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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 86/2016
Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais nos termos da Lei Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores e para publicidade dos atos nos termos do artigo 37, inciso XXII, § 1º da Constituição Federal e Lei de Transparência Lei nº 12.527, de 18 de Novembro de 2011, referente ao Programa Jardim Altos do Ipanema.
RESOLVE
Art. 1º Divulgar e dar publicidade da lista de candidatos sorteados em 29/06/2016 e convocados através da Resolução Sehab 66/2016, que não atenderam as convocações ficando definitivamente excluídos do Programa Jardim Altos do Ipanema pelo não comparecimento:
	Nº
	NOME 
	GRUPO
	CPF

	1
	ALINE DE SOUZA MONTEIRO
	GERAL I
	33122525801

	2
	ALINE FERNANDA SALES
	GERAL I
	36438091820

	3
	ANA MARIA VIEIRA DA SILVA
	GERAL I
	2574815408

	4
	ANDERSON CIRINO FRANCO
	GERAL II 
	23093971802

	5
	ANGELA MARIA FRANCISCO PINTO SIMAS
	GERAL II 
	2073160824

	6
	ARNALDO DA SILVA BARROS
	GERAL I
	21703366808

	7
	CELSO MUNIZ DA CUNHA
	GERAL II 
	2108381830

	8
	DEBORA JANAINA DE ALMEIDA
	GERAL II 
	39532199870

	9
	GILMARA DE SOUZA OLIVEIRA JARDIM
	GERAL II 
	14164705817

	10
	JOSE SILVA
	GERAL I
	58932887853

	11
	JUCIMARA APARECIDA DE OLIVEIRA
	GERAL I
	45374603850

	12
	LUISA ARNOLD LEITE
	GERAL I
	9646397859

	13
	LUIZA ROSA
	GERAL I
	34535921822

	14
	MAICON FIORAVANTE DOS SANTOS VENCESLAU
	GERAL I
	42487611812

	15
	MARCOS ROGERIO FERNANDES
	GERAL I
	2189377846

	16
	MARIA ELIETE DE SOUZA GOMES
	GERAL II 
	26686090468

	17
	MARIA MAGALI VIEIRA
	GERAL II 
	12284675875

	18
	RAFAEL VEIGAS DE ALMEIDA
	GERAL I
	42937429807

	19
	RUTE JANUARIA MORENO
	GERAL I
	3422395890

	20
	TEREZINHA CONCEIÇÃO
	GERAL II 
	82972907868

	21
	THIAGO ROSSI DA SILVA OLIVEIRA
	GERAL I
	33374175821


Art. 2º Nos termos da Resolução Sehab 66/2016 artigo 3º, Parágrafo Único, ficam definitivamente excluídos pelo não cumprimento da convocação e dos prazos, não cabendo qualquer recurso. 
Art. 3º Esta Resolução tem a finalidade de dar ciência e publicidade aos atos originados nos termos do artigo 2º desta.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 29 de julho de 2016

Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária

